
 
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8743/2022 

LICITAÇÃO Nº 052/CPL/2023 

VALIDADE: 12 (doze) Meses a partir da assinatura. 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA e do outro lado WORK BRASIL 

COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

ORDEM PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

VALOR TOTAL: R$ 410.854,40 (quatrocentos e dez mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 30/12/2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

CILINDRO CANALIZADOR DE TRÁFEGO, empilhável, na cor laranja, com 

proteção contra raios UV, resistente a intempéries e suportar temperaturas de 
até 80º C sem sofrer deformações e alterações de cor. Deve atender aos 
requisitos mínimos previstos na ABNT NBR 15.692/2009. Altura total de 115 

cm (admite-se uma variação de 5% para mais ou menos); massa total ente 7,0 
e 8,0 Kg com seu reservatório vazio (sem lastro); formato totalmente cilíndrico 
com diâmetro mínimo de 40 cm (admite-se uma variação de 5% para mais ou 

menos) no corpo/área refletiva; base quadrada de 25 cm de altura (admite-se 
uma variação de 5% para mais ou menos) x 60 cm (admite-se uma variação de 
5% para mais ou menos) de lado externo e cavidade para regular seu peso com 

sacos de areia ou água. Sua base plana deverá possuir sapatas distribuídas 
proporcionalmente, para melhor fixação ao solo e passagem de corrente de 
água, evitando deslocamentos involuntários. O cilindro canalizador deverá 

possuir: 01 barra superior com alça anatômica em uma extremidade para 
facilitar o transporte e, na outra extremidade, rebaixo para fixação de sinalizador 
luminoso, confeccionados na própria barra (peça única); pelo menos 03 anéis 

rebaixados (totalmente cilíndricos) com 15 cm de altura (admite-se uma 
variação de 5% para mais ou menos) cada um para aplicação e proteção das 
faixas refletivas. A área refletiva deverá ser composta por 03 faixas retro 

refletivas, com largura de 10 cm cada (admite-se uma variação de 5% para 
mais ou menos), em película autoadesiva retro refletiva tipo VIII (ABNT NBR 
14.644/13), com elementos micro prismáticos, de cor branca, com refletividade 

mínima de 700 cd/Ix/m² (ângulos de 0,2º / -4º), de acordo com a norma ABNT 
NBR 14.644/13, dispostas rente ao rebaixo, de forma a evitar seu desgaste 
quando forem empilhadas. A película refletiva da parte central deverá conter 

duas inscrições "SEMOP", frente e uma atrás. 

200 R$ 584,26 R$ 116.852,00 

2 

BARREIRAS PANTOGRÁFICAS REFLETIVAS - Barreira pantográfica 
articulável extensível para bloqueio e divisão de tráfego, fabricada em 
polietileno na cor laranja, com proteção contra raios Uv, comprimento 

aproximado de 80 cm (admite-se uma variação de 5% para mais ou menos) 
quando fechada, e extensível até 6 m (admite-se uma variação de 5% para 
mais ou menos) quando aberta. Altura de 115 cm quando fechada e de 55 cm 

quando aberta (admite-se uma variação de 5% para mais ou menos), composta 
por réguas plásticas de alta resistência, com 10 cm de largura x 3 cm de 
espessura (admite-se uma variação de 5% para mais ou menos); rebaixos 

próprios para aplicação de faixas refletiva, a fim de protegê-las e evitar 
desgastes, proporcionando sinalização bidirecional (nos dois lados). A área 
refletiva deverá ser composta por faixas em película autoadesiva retro refletiva 

tipo VIII (ABNT NBR 14.644/13), com elementos micro prismáticos, de cor 
branca, com refletividade mínima de 700 cd/Ix/m² (ângulos de 0,2º / -4º), de 
acordo com a norma ABNT NBR 14.644/13. Deverá possuir sapatas 

desmontáveis confeccionadas em aço galvanizado; cinta nylon com 
fechamento por velcro ou outro dispositivo que garanta o trancamento, ao seu 
redor, para facilitar o transporte e manuseio.  

140 R$ 1.266,13 R$ 177.258,20 
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3 

CAVALETE PLÁSTICO DOBRÁVEL, confeccionado em polietileno de média 

densidade, na cor laranja, com proteção contra raios UV, altura de 1,15 m e 
largura de 0,62 m (admite-se uma variação de 5% para mais ou menos); peso 
entre 7 e 8 Kg, com reservatório vazio. O cavalete deverá possuir, na parte 

central superior, 01 alça anatômica para facilitar o transporte, e, ao lado da alça, 
berços próprios para fixação de sinalizador luminoso, confeccionados na 
própria peça; deverá possuir estrutura reforçada, a fim de resistir a impactos, e 

furo na parte interna que permita colocar areia, podendo elevar seu peso, 
proporcionando melhor estabilidade. Sua base deverá possuir, no mínimo, 4 
pés de apoio, sendo 2 de cada lado, para melhor fixação ao solo, evitando 

deslocamentos involuntários. O cavalete deverá ser articulado na parte superior 
por 02 parafusos sextavados zincados com 02 arruelas lisas e porca auto 
travante. Cada face do cavalete deverá possuir 02 rebaixos, sendo 01 superior 

medindo 0,60 x 0,30 m (admite-se uma variação de 5% para mais ou menos) e 
01 inferior medindo 0,60 x 0,20 m (admite-se uma variação de 5% para mais ou 
menos), para aplicação e proteção de película refletiva. Nas partes rebaixadas, 

deverá ser aplicada película autoadesiva retro refletiva tipo VIII (ABNT NBR 
14.644/13), com elementos micro prismáticos, de cor branca, com refletividade 
mínima de 700 cd/Ix/m² (ângulos de 0,2º / -4º), de acordo com a norma ABNT 

NBR 14.644/13. A película refletiva superior deverá conter, em sua inscrição, o 
emblema atualizado da Prefeitura de Seropédica, seguido do logotipo 
"SEMOP", na cor azul. A película inferior, por sua vez, deverá conter a inscrição 

"REDUZA A VELOCIDADE", centralizada, em letras maiúsculas ("caixa alta"), 
na fonte Swis721 Hv BT, na cor azul. 

160 R$ 580,57 R$ 92.891,20 

4 

FITA ZEBRADA - Fita zebrada em polietileno, de cor amarela, com a inscrição 

do logo tipo "SEMOP", e, à sua direita, duas faixas inclinadas de largura entre 
50 milímetros e 100 milímetros, também na cor azul, separadas por uma faixa 
inclinada de mesma largura, na cor amarela, padrão que deverá se repetir por 

toda a extensão da fita. A espessura da fita deverá ser igual ou superior a 0,05 
milímetro. Sua largura deverá ser de, no mínimo, 70 milímetros, e sua extensão 
total de 200 metros. Deverá ser enrolada em tubo de papelão rígido e ter sua 

ponta inicial colada ou toda a fita (com o tubo de papelão) envolta em plástico 
lacrado, a fim de evitar seu desenrolar acidental. 

200 R$ 24,64 R$ 4.928,00 

5 

CONE - Cone para sinalização viária - dispositivo de controle de tráfego auxiliar 
à sinalização, de uso temporário, utilizado para canalizar e direcionar o tráfego 
e delimitar áreas de manutenção de curta duração. Fabricado em peça única, 

sem emendas aparentes, em material flexível, de modo a permitir retorno à 
forma original após a aplicação de um esforço (eventual deformação elástica 
deve ser reversível e desaparecer quando a tensão for removida), na cor laranja 

fluorescente e translúcido, a fim de possibilitar a iluminação interna; proteção 
contra raios UV; deve ser resistente às intempéries e ter estabilidade quando 
exposto ao calor, sem sofrer deformações significativas (inclusive base) e sem 

sofrer descoloramento intenso. Deverá pesar de 3a 4 Kg e altura mínima de 
720 mm e máxima de 760 mm. O topo deverá ser flexível, com abertura entre 
40 e 50 mm de diâmetro para eventual encaixe de sinalizador luminoso e sua 

base ser do tipo quadrada, medindo 400 x 400 mm (+ ou - 20 mm), onde deverá 
conter identificação do fabricante, modelo e ano de fabricação. A base ainda 
deverá ser plana e possuir 8 sapatas, sendo 4 nos cantos e 4 distribuídas 

proporcionalmente, para melhor fixação ao solo e passagem de água evitando 
deslocamentos involuntários. Deve conter, ainda, 2 (dois) rebaixos para 
proteção e aplicação de 02 (duas) películas retro refletivas do tipo VIII (ABNT 

NBR 14.644/13), com largura de 100 mm cada (+/- 10mm), na cor branca, 
refletividade mínima de 700 cd/Ix/m² (ângulos de 0,2º / -4º), de acordo com a 
norma ABNT NBR 14.644/13. As faixas deverão ser aplicadas horizontalmente 

em toda a circunferência do cone e não poderão conter emendas e/ou soldas. 
Para identificação do material, um lado do cone deverá conter, na faixa refletiva 
superior, o emblema da Prefeitura de Seropédica; do mesmo lado, na faixa 

refletiva inferior, o logotipo "SEMOP". No lado oposto, abaixo da faixa refletiva 
inferior, deverá conter, no mesmo padrão do logotipo, a inscrição "SEMOP", em 
relevo, marcado no material plástico do cone, de forma indelével. O material 

deve atender a todos os requisitos mínimos determinados na NBR 
15.071/2015. 

250 R$ 75,70 R$ 18.925,00 
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